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Estado de Santa Catarina
CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER 
[bookmark: _Hlk32246896]COMISSÃO DE MÉRITO

ATA 008/2025

Aos vinte e dois dias do mês de abril de dois mil e vinte e cinco, às oito horas e trinta minutos, no Plenário da Câmara Municipal de Schroeder, reuniram-se os integrantes da Comissão de Mérito, com a participação da Assessora Legislativa desta Casa. Presentes os vereadores Adilson Kluck - Presidente, Rosamira Karsten – Vice-Presidente e Scheila Emilene Engelmann Ewald - Membro, e a servidora Jeneffer Mayara da Luz. A Assessora Legislativa, deu boas vindas a todos e, por haver quórum regimental, iniciou-se a reunião ordinária, sendo deliberado sobre a seguinte pauta: 1) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 32/2025, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, autoriza o Poder Público Municipal a realizar o Concurso Jardins de Schroeder, e dá outras providências. Designada relatoria para a vereadora Scheila Emilene Engelmann Ewald. A assessora legislativa apresentou o projeto à comissão informando que o mesmo tem como objetivo incentivar a população a manter jardins bem cuidados, com foco no embelezamento da cidade, no estímulo ao turismo e na sustentabilidade, prevendo premiações para os cinco primeiros classificados, com valores de R$ 500,00, R$ 400,00, R$ 300,00, além de medalhas e certificados. Destacou que no parecer jurídico foram apontadas algumas correções, havendo necessidade de adequação da redação do texto, para adequar a boa técnica legislativa e também incluir artigos, para suprir as omissões existentes, as quais foram realizadas pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. A vereadora Scheila destacou que considera o projeto muito interessante, pois promove a valorização da cidade, beneficia os munícipes e pode se tornar um atrativo turístico, assim como ocorre em Pomerode e em outras cidades, Schroeder também pode se tornar referência na beleza de seus jardins. Após análise e discussão, a Comissão deliberou favorável ao projeto; 2) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 33/2025, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, autoriza o Poder Público Municipal a realizar o Concurso de Ornamentação Natalina “Weihnachten In Schroeder” – Natal Em Schroeder, e dá outras providências. Designada relatoria para o vereador Adilson Kluck. A assessora legislativa apresentou o projeto à comissão informando que o mesmo tem como objetivo incentivar a população a fazer decoração de natal, contribuindo para o turismo e na sustentabilidade, prevendo premiações para os cinco primeiros classificados, com valores de R$ 500,00, R$ 400,00, R$ 300,00, além de medalhas e certificados. Destacou que, da mesma forma que no PL 32/2025, houve apontamento no parecer jurídico para realizar algumas correções, havendo necessidade de adequação da redação do texto, para adequar a boa técnica legislativa e também incluir artigos, para suprir as omissões existentes, as quais foram realizadas pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. Após análise e discussão, a Comissão deliberou favorável ao projeto; 3) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 34/2025, de autoria da vereadora Ana Claudia Locilha de Oliveira, que institui o Dia Municipal da Educação Legislativa, no âmbito do Município de Schroeder, e dá outras providências. Designada relatoria para a vereadora Rosamira Karsten. A assessora legislativa explicou que esse projeto tem como objetivo instituir oficialmente o Dia da Educação Legislativa no município, dia 15 de maio, buscando aproximar as escolas do Poder Legislativo. E ainda, destacou que o projeto é legal, constitucional, de competência do Legislativo e está devidamente adequado quanto à redação, sendo encaminhado para deliberação. Após análise e discussão, a comissão deliberou sendo favorável ao projeto. Sem mais a tratar, eu, Jeneffer Mayara da Luz, Assessora Legislativa da Câmara Municipal de Schroeder, estando presente como a servidora incumbida de assessorar a comissão, lavro a presente ata, lida por mim e assinada por todos. Schroeder, SC, 22 de maio de 2025.
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